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LEI N" 1669 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIPIO
DE LAVRINHAS, ESTADo »r sÃo pAULo, rARA o
oxBRcÍcto FTNANCEIRo DE 2oz4'.

.lOSÉ nnXf»fTO DA SILVA, Prefeito Municipal de Lavriúas, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Lawiúas aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Artigo lo - O Orçamento Geral do Município de Lavrinhas para o exercicio Íinanceiro

de 2024 que estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 46.000.000,00 (Quarenta e seis milhões

de reais) do Orçamento Fiscal, sendo RS 44.482.000,00 (quarenta e quatro milhões,

quatrocentos e oitenta e dois mil reais) para o Poder Executivo Municipal e R$ 1.518.000,00

(um milhão quiúentos e dezoito mil reais) para o Poder Legislativo Municipal.

Artigo 2'- A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de Tributos,

Transferências, Rendas e Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em

vigor, discriminada nos quadros anexos com o seguinte desdobramento:

RECEITAS

RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DE CAPITAL

44.847.000,00
1.153.000,00

46.000.000,00

Aúigo 3" - A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos

integrantes desta Lei, obedecendo a classiÍicação institucional, funcional-programática e

natureza, distribuidas da seguinte maneira:

II - POR FUNCOES DE

0l - Legislativa
04 - Administração
06 - Segurança Pública

l .51 8.000,00
4.94s.000,00

120.000,00a

GOVERNO
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08 - Assistência Social
l0 - Saúde
12 - Educação
13 - Cultura
l5 - Urbanismo
l7 - Saneamento
l8 - Gestão Ambiental
20 - Agricultura
23-ComércioeServiços
26 - Transporte
27 - Desporto e Lazer
28 - Encargos Especiais
99 - Reserva de Contingência

TOTAL:

III- POR SUBFUNÇÔES
031 - Ação Legislativa
122 - Administração Geral
123 - Administração Financeira
181 - Policiamento
241 - Assistência ao Idoso
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
244 - Assistência Comunitária
301 - Atenção Biásica
304 - Vigilância Sanitiiria
305 - Vigilância Epidemiológica
361 - Ensino Fundamental
362 - Ensino Médio
365 - Educação Infantil
391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
392 - Ditusão Cultural
451 - Infraestrutura Urbana
452 - Serviços Urbanos
512 - Saneamento Básico Urbano
541 - Preservação e Conservação Ambiental
605 - Abastecimento
695 - Turismo
782 - Transporte Rodoviiirio
8 l2 - Desporto Comunitiirio
813 -Lazer
841 - Refinanciamento da Dívida Intema
846 - Outros Encargos Especiais
999 - Reserva de Contingência

L655.000,00
11.337.000,00

15.671.000,00
392.000,00

4.126.000,00
40.000,00

235.000,00
706.000,00
5s4.000,00

1.662.000,00
L519.000,00

1.120.000,00
400.000,00

46.000.000,00

I .5 18.000,00
3.788.000,00
857.000,00
120.000,00

4.000,00
3l 1.000,00

1.340.000,00
I L144.000,00

25.000,00
168.000,00

13.993.000,00
482.000,00

1.196.000,00
4.000,00

388.000,00
2.406.000,00
1.740.000,00

20.000,00
235.000,00
706.000,00
554.000,00

1.662.000,00
469.000,00

1.050.000,00
20.000,00

L400.000,00
400.000,00ú
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TOTAL

IV - POR PROGRAMA

1 - DESENVOLVIMENTO E MODERN LEGISLATIVA
2 - MoDERNrzaçAo na crsrÃo puBLrcA
I - cBsrÃo ADMINISTRATTvA E FINANCEIRA
4 - ENCARGoS púslIcos DIVERSoS
5 - cooRD SUpERIoRDE cnsrÕBs ADMINISTRATIvAS
6 - DESEITVoLVTMENTo oR eoucaçÀo DE eUALTDADE
z - supoRTE coMILEMENTARA roucaçÃo
t - rRouoçÃo A SAUDE DE eUALTDADE
9 - GESTAO DA ASSISTENCIA SOCIAL
IO - DESE].N/OLVIMENTO DOS SERVIÇOS URBANOS
I1 - DESENVOLVIMENTO URBANO E TNFRAESTRUTURA
r2 - TNTERVENSÕBs vrÁnres
13 . DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA RURAL
t4 - PRESERVaçÃo oo MEIo AMBIENTE
15 - ESPORTE E LAZER-INFRAEST E MODERN ESPORTIVA
16 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO TURISMO LOCAL
17 - DESENVoLVTMENTo E rnorraoçÃo cULTURAL
I8. RESERVA DE CONTINGENCIA
re - açôes RELACToNADAS A DEFESA cIVIL
zo - cBsrÃo DE RECURSoS HUMANoS
2l - SEGURANça rúelrce
22 - RELAÇOES POLITICOS ADMINISTRATIVAS

TOTAL

DESPESAS CORRINTES

46.000.000,00

I .5 18.000,00
3.122.000,00

857.000,00
1.420.000,00

553.000,00
13.361.000,00
2.310.000,00

1 1.337.000,00
1.655.000,00
1.740.000,00

2.396.000,00
1.662.000,00

706.000,00
255.000,00

1.519.000,00
562.000,00
384.000,00
400.000,00

10.000,00
I10.000,00
120.000,00

3.000,00

46.000.000,00

42.483.500,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS
AMoRTTzACÃo oa nÍvna

RESERVA DE CONTINGÊXCU

23.313.000,00
19.170.500,00

3.r 16.s00,00

2.396.500,00
720.000,00

400.000,00

400.000,00
/^

Ú. RESERVA DE CONTINGENCIA
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TOTAL

vr - PoR oncÃos DA ADMINISTnaçÃo

0 r.00
0l.00
02.00
03.00
04.00
05.00
06.00
07.00
08.00
09.00
10.00
12.00
13.00
14.00
l5.00
16.00

CAMARA MLTNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE ADMINISTnaçÃo
SECRETAzuA DE FINANÇAS
SECRETARIA ne r»ucaçÀo
SECRETARIA DE SAUDE
SECRETARTA or lnouoçÃo socrAl
SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS
SERVIÇOS DE AGRICULTURA
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE TRANSPORTES
FTINDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
SECRETAzuA DE TI]RISMO E CULTURA
SECRETARIA neraçÕrs INSTITUCIoNAIS

46.000.000,00

1.5 I 8.000,00
673.000,00

3.122.000,00
2.677.000,00

15.671.000,00
I 1.337.000,00

1.655.000,00
1.740.000,00
2.406.000,00

706.000,00
110.000,00

1.662.000,00
255.000,00

1.519.000,00
946.000,00

3.000,00

í'

TOTAL 46.000.000,00

AÉigo 4'- O Orçamento da entidade cÀv{,qlL{ MLTNICIPAL DE LAVRINHAS para

o exercício de 2024, será de R$ 1.518.000,00 (um milhão quiúentos e dezoito mil reais).

§ l'- A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro

Municipal, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o

seguinte desdobramento.

0 I - Legislativa 1.51 8.000,00

TOTAL 1.518.000,00

§ 2' - A Despesa da entidade Câmara Municipal de Lavriúas será realizada segundo a

apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional,

funcional-programática e natureza, distribuidas da seguinte forma:
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V - CLASSIFICAÇAO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES

3.I.OO.OO.OO.OO.OO.OO - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.3.OO.OO.OO.OO.OO.OO - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

l. t 15.000,00

843.000,00
464.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 2l1.000,00

4.4.00.00.00.00.00.00 - TNVESTIMENTOS 2l 1.000,00

TOTAL I .51 8.000,00

Artigo 5'- Os recursos da Reserva de Contingência, nos termos do disposto na Lei

Complementar l0l/2000, serão destinados ao atendimento dos passivos contingentes e outros

riscos e eventos fiscais imprevistos e para obtenção de resultado primário.

§ 1'- Os recursos que, em decorrência de veto ou emenda ficarem sem despesas

correspondentes, poderão ser utilizados para abertura de créditos especiais ou suplementares,

mediante prévia autorização Legislativa.

§ 2'- Conforme dispõe a Lei Complementar 101/2000, entende-se como "outros riscos

e eventos fiscais imprevistos" as despesas diretamente relacionadas ao funcionamento e

manutenção de cada uma das unidades gestoras não orçadas ou orçadas a menor no

Orçamento.

Artigo 6' - Nos termos da legislação vigente, fica o Poder Executivo autorizado a:

I - Proceder à abertura de Créditos Suplementares à conta do limite da dotação

consignada como Reserva de Contingência;

II - Proceder à abertura de Créditos Suplementares à conta do limite do Superávit

Financeiro do exercício anterior, se houver;

III - Realizar o intercâmbio entre elementos de uma mesma categoria econômica

atrelada a uma mesma atividade, projeto ou operação especial, com lastro no art. 43, § 1", III,

da lei federal n" 4.320, de 17 de março de 1964.

IV - Proceder à abertura de Créditos Suplementares à conta de recursos provenientes de

arrecadação de Convênios não previstos na receita orçamentiíria, desde que respeitados osá
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objetivos e metas da programação do convênio, os programados por esta lei e pela Lei de

Diretrizes Orçamentiírias e lei específica para assinatura do convênio e abertura do crédito

correspondente.

V - Abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o limite de l1Vo (quinze por

cento) da despesa total fixada, observado o disposto no artigo 43, da Lei federal no 4.320, de 17

de março de 19641,

Parágrafo Único - Não onerarão os limites de Créditos Adicionais os abertos nas

formas dos itens I, II, III e IV retro, e os destinados a suprir insuÍiciência nas dotações

orçamentárias relativas à Pessoal, Inativos e Pensionistas, Serviços da Dívida Pública, débitos

constantes de Precatórios Judiciais e despesas à conta de recursos vinculados.

Artigo 7o - Nos termos da Lei Complementar 101/2000, não existe previsão

orçamentária de concessão de incentivo ou beneficio de natureza tribuüiria, da qual decorra

renúncia de receitas de qualquer tipo.

Artigo 8" - Ficam convalidadas as alterações dos programas indicadores, metas e ações

realizadas no Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentiírias - LDO, anexadas e

utilizadas para a elaboração da presente peça orçamentiíria.

Artigo 9o - A presente Lei entra em vigor a lo de janeiro de 2024, revogadas as

disposições em contriírio.

Lawiúas, 15 de dezembro de2023.

. ô"gNo-

l,' +:'ry.$-+,f **"il r o rro DA s rLvA

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado na Prefeitura Municipal de Lawinhas, em quadro próprio, nesta data.

Conforme capítulo II, artigo 83, parágrafo l' da Lei Orgânica do Município promulgada em 05

de abril de 1.990.
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